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	CIRCULAR CNS 008/2010
	Brasília, 21 de janeiro de 2010.


Prezados Diretores,

Encaminhamos, em anexo, a Circular do Jurídico n° 07/2010, informando sobre a liminar concedida pelo Juiz Federal da 22ª Vara Federal de Brasília, suspendendo os efeitos da Resolução nº 3 da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED).
Em anexo, liminar do Juiz Federal da 22ª Vara Federal de Brasília.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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